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Dispõe sobre a criação do Hospitel do ldoso, unidade de saúde
especiâlizada no atendimento de urgência e emergência, _, to.o n,funcionalidade e reabilitação da população idosa, e dá outrasprovidências.

ExcEtENTísstMo sENÍ{HoR pREstDENTE 
DA cÂMARA MUNtctpAt DE FoRTAt EzA

o vêreador lurz pAUprN^ no uso de suas atribuições regais e na forma regimentar, vem, com o devidorespeito e âcâtâmento' à presença de vossa Excêlência da douta Mesa Diretora desta augusta casa Legisrativâ,propoÍ a indicação do Projeto de l-ei em epígrafg a fim de que o mesmo seja posto à apreciação dos pares eencaminhado ao poder Executivo Municipâ|, retornando na forma de Mensagem.
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A Câmara Municipel de Fortaleza aprova;

*;.::i?J::;;il:::"J*i1i:',#"nffi:iil'j-iarizadâ no atendimento de ursência e emergência,

Art. 2e O Hospital do ldoso terá a seguinte estrutura organizâcionâl:

l. Direção: Responsável pela gestão geral do Hospital;

Disnõ1..sobre a criação do Hospital do ldoso, unidade de saúdeespecializada no atendimento de úrgência e emergência, .";;;;.funcionãlidade e reabilitação da população idosa, e dá outralprovidências.

Geriatriâ: Avaliação geriátricâ ampla, diagnóstico e tratamento dê doenças relacionadas ao envelhecimento;Emergência Geriátricâ; Atendimento rápido e especiarizado a idosos em situações de urgência e emergência;Reâbilitaçâo Geriátrica: Serviços de fisioterapia, terapia ocupacionale fonoaudiologia;
Cuidados paliativos: Atendimento a idosos com doenças avançadas;
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;#:::J;,i::"J:1T:,"';'il:fi;,:'"ü;:"'es adaptadas para idosos, incruindo reitos de enrermaríâ e

v

v t.

:HnHi:X:Jffirl:*::":l-rm€iros, risioterapeutas, terapeutas ocupacionais, ronoaudiórosos,

rntegração com a Rede de saúde: A 
s sociais' todos com especialização em geriatria e gerontologia

instituições de longa permanência. 
rticulação com a atençâo primária, âtenção domicil,ar, outros hospitais e

Art. 3e O Hospital do ldoso terá as seguintes atribuições;

L Atêndimento de urgência e emergência especiâlizado para idosos;
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Realização de avãlÍação geriátricâ ampÍa;

Prestação de sêrviços de reabilitação gêriátrica;

Atendimento de cuidados paliativos;

lnternação Geriátrica;

Desenvolvimento de pesquisas e estudos na área de geriatria e gerontologia.
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Art' 4e o Poder Executivo fica âutorizado a firmar pârceriâs com instituições de ensino e pesquisa para fomentar ainovação e a câpacitaçâo de proÍissionais de saúde na área O" ,"r,rirr" ,"ronro,or,a.
Art. 59 As despesas decorrêntes da
suprementadãs se necessário. 

execução desta lei correrão por conta das dotâções orçamentárias próprias,

Art. 6e Esta leientra em vigor na dâta de sua publicâção
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A presente indicação visa a criação do Hospital do ldoso, uma unidade de saúde especiâlizada no
::1il;ilt"rn'::ênoa 

e emergência, com roco * rrn.io*ria"a" e reabiritação da poputação idoir. a proport.
enverhecimento po,,,".,"""," r11i,1'.":ffi:::;"fi.:::t.:'ff:,*:::, *. "*",,'"í-Jec-orrência 

do

O ênvelhecimento 
1

condições de saúde, ",,r,,0,,.,1'"",0'il'j?l#,?:ltfii::[r",,::;â]ffi:[ i:1ff:,ÍXffi,flT::fragilidade, declínio cognitivo e polifarmácia, o qr" 
"r,r" 

,. ,i"-nlli,"nto 
"rp".i"rrrdo e individualizado.

A criação do Hospital do tdoso permitirá;

' Atêndimento especializado; unidade com equipe multidisciprinar especiarizada em geriâtria e gerontorogia,apta a atender às necessidades específicas dos idosos em sitl"ç0", d" ,rgênaia e emergência.. Melhora da qualidade d
autonomia dos idos",, r*;ff;:H::il:,:i:H*::,,",rr:f;il;::peraçâo runcionar e a

. Redução dê custos: Atend.
longo prazo e os cur,", 

"r#,"Jtjrlt'"cializado 

e reabilitação podem reduzír a necessidade de cuidados de

' 
ffI:::ilXiaúde: 

Ações de prevenção e promoção da saúde para idosos, visando o envethecimento

A proposta está em consonáncia com o Estatuto do rdoso (Lei ne 70.747/2003't,a porítica Nãcionar de
:t11i:".l"1ffi,o;oi1l::r:,:j::"'"ição Federar' o'" 

'"'"""' olireito à saúde intesrâr e à priorídade no

Diante desse cenário, é fundamentar garantir um atendimento especiarizado, integrar e humanizadoaos idosos, que respeite suas especificidades e n"."rrru"U"r. fl"rr" .l'da- pessoa iaosa no tvrunicipio-li'ron",".. se justifica ,u,, ,"r"nrnt'oo, 
a construção de um Hospitar excrusivo

referência na cidade. pErd uemanoa crescente e pela carência de serviços de

necessidade ,:ffi:'fl j;"tompetência legislativa que me é conferida, e em consonância com a premente

;,H.jj:f:1:*x""J:J.:Ii:::i,f;:.::,,".#T,7""1":'111J:::"jffiil::l*,:]::,,:x
acompanham o presente instrumentlolualidade 

de vida dos munícipes, conforme demonstrado na,.irri,nã,r", ouu
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